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ORDEM DO DIA

20a Sessão Extraordinária

Do dia 12.L2.2020

Oração de abertura dos trabalhos;

Chamada dos Senhores Vereadores;

O Presidente da Câmara Municipal no uso de suas

atribuições com fundamento no Art. 82 do Regimento

Interno da Câmara Municipal, havendo o número legal

de vereadores, declara aberta a 20" Sessão

Extraordinária;

Leitura do ofício circular ne 020/GABICMPI'IL/2020,
datado de 10 de outubro de 2O2O, em atendimento ao

ofÍcio do Prefeito;

Leitura do Projeto de Lei ne 067 /2020 de autoria do Poder

Executivo MuniciPal;

Leitura do Proieto de Lei ne 068/2020 de autoria do Poder

Executivo MuniciPal;

Leitura do Projeto de Lei ne 069/2020 de autoria do Poder

Executivo MuniciPal;

Projeto de Resolução ne 004/2020 de autoria da Mesa

Diretora da Câmara Municipal;

Proposta de Emenda a Lei Orgânica nq 00L/2020 de

autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal

t Projeto de Lei ne 070/2020 de autoria do vereador
Amaurilio Francisco de f esus;

r Projeto de Lei ne 0LL/2020 de autoria dos vereadores:
Handerson Brito dos Santos, Amaurilio Francisco de fesus
e laderson Colares da Rocha;

. Projeto de Resolução ne 001/2020 de autoria da Mesa
Diretora da Câmara Municipal;

Deliberação do Proieto de Resolução ne 00L/2020 de

autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal;

Colocar à disposição da Comissão de fustiça e

Redação o Projeto de Lei ne 067,068 e 069/2020 de
autoria do Poder Executivo Municipal, Projeto de
Resolução ne 004/2020 de autoria da Mesa Diretora da
Câmara Municipal e Proposta de Emenda a Lei Orgânica
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ne OOll2O20 de autoria da Mesa Diretora da Câmara

Municipal, Projeto de Lei ne 070/2020 de autoria do

vereador Amaurilio Francisco de Jesus e Projeto de Lei

ne 071,/2020 de autoria dos vereadores: Handerson

Brito dos Santos, Amaurilio Francisco de Iesus e Jaderson
Colares da Rocha;

Câmara Municipalde Presidente Médici-R0,10 de dezembro de

2,020.

Maria Custódio V. S. Novaes

Presidente da Câmara Municipal
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